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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3884 de 24/10/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: SANIT ALL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
Processo: 7343/2022 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de insumos r materiais químicos em atendimento ao setor de 
zoonose.  
Valor: R$ 17.569,59 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3884 de 24/10/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: ADRIANA SCHAPOCHBK 
Processo: 6763 /2022– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Curso de capacitação de profissionais da área de fisioterapia. 
Valor: R$ 9.000,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3884 de 24/10/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6351/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 59,80    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6349/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 179,40  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6343/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 179,40  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6341/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 119,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6336/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 179,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6335/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 149,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 

Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6377/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 1.957,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6375/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 89,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6374/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 3.083,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA ATACADISTA E SERV. SOC. 
UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 6373/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 3.009,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6371/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 119,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6368/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 2.516,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6367/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 2.278,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6364/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 119,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 

Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6363/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 119,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA ATACADISTA E SERV. SOC. 
UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 6333/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 3.905,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6355/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 2.333,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6359/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 2.058,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6361/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 2.131,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6362/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 89,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA 
Processo: 7623/2022   Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Diesel S-500 
Valor: R$ 127.041,45 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA 
Processo: 7623/2022   Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Diesel S-500 
Valor: R$ 127.041,45 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 

Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES 
LTDA 
Processo: 7620/2022   Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Gasolina Comum 
Valor: R$ 3.972,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO COSTA 
LTDA 
Processo: 7619/2022   Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de Cimento 
Valor: R$ 62.380,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 7617/2022   Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de Material de Construção - Vergalhão 
Valor: R$ 15.955,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: CONCRELAGOS CONCRETO S/A 
Processo: 7617/2022   Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de Artefatos de Cimento 
Valor: R$ 84.750,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA,ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 7588/2022   Secretaria Municipal de Cultura 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 69,29 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA,ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 7078/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material de construção. 
Valor: R$ 3.323,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA,ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 6323/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material de construção. 
Valor: R$ 5.615,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 

Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
Processo: 6340/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material de construção. 
Valor: R$ 3.897,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
Processo: 7077/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material de construção. 
Valor: R$ 2.209,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
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Empresa: JFD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6945/2022   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de contênier para coleta de resíduos sólidos. 
Valor: R$ 130.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: B.C.C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6352/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 119,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA,ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 7076/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro.. 
Valor: R$ 7.542,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7075/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 149,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 7074/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 3.434,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 7072/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 4.104,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 

Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7070/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 209,30 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BBC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7067/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 149,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 6384/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de material para viveiro. 
Valor: R$ 1.981,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: AZEVEDO CONSULTORIA AMBIENTAL E ENERGETICA LTDA 
Processo: 6469/2022/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Serviços de consultoria e assessoria ambiental para elaboração cadastro 
ambiental rural. 
Valor: R$ 19.125,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 
 
Empresa: BARRA BR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7162/2022/2022   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Material para vestuário. 
Valor: R$ 9.084,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº.3776/2013 

       1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1º 

termo aditivo ao contrato 212/2021, celebrado com 

ANTÔNIO CARLOS IMUNIZAÇÃO E 

CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, tendo como 

objeto o SERVIÇO SEMESTRAL DE DETETIZAÇÃO E 

LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA prorrogando prazo em 

12 (doze) meses, a partir de 20 de outubro de 2022. 

 
                            Paty do Alferes, 20 de outubro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 735, DE 24 DE OUTUBRO de 2022. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na Sede 

do Poder Legislativo Municipal de 

Paty do Alferes, no dia 28 de 

outubro de 2022.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na Sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 28 de outubro de 2022, (sexta-

feira), em Comemoração ao Dia do Servidor Público. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 24 de outubro de 2022. 
 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente  

 
 
     Juliano Balbino de Melo                 Edson da Silva Almeida 
    1º Secretário-INTERINO                   2º Secretário-INTERINO 

CONTRATO Nº  351/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 351/2022, celebrado com a empresa AUTO POSTO 
MARIOMAR II LTDA - ME, tendo como objeto a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  
COMBUSTÍVEL S -10 PARA OS VEÍCULOS DO SEGUNDO  
DISTRITO DO MUNICIO DE PATY DO ALFERES, no valor 
total de R$ 24.945,00( Vinte e quatro mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais) , tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a 
partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 10 de outubro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  353/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 353/2022, celebrado com a empresa ESSENCIAL 
BUFÊ LTDA - ME, tendo como objeto os SERVIÇOS DE 
BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE, no valor total de R$ 1.322,95( Mil, 
trezentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), tendo 
prazo de vigência de 90(noventa) dias, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 03 de outubro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  342/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 342/2022, celebrado com FUNDAÇÃO APOIO A 
PESQUISA ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA DE MED DO 

RJ E HOSPITAL GAFFRE, tendo como objeto A GESTÃO 
CLÍNICA INSTITUCIONAL COM CUNHO ACADÊMICO 
DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
–  CEO, POR MEIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, no 
valor de R$ 625.000,00(Seiscentos e vinte e cinco mil), tendo 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 03 de outubro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  343/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 343/2022, celebrado com a empresa POSTO 

TURCÃO, tendo como objeto a FORNECIMENTO E 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL S-10 PARA O 
PRIMEIRO DISTRITO, no valor total de R$ 150.000,00( 
Cento e cinquenta e mil reais),tendo prazo de vigência de 
05(cinco) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 03 de outubro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 352/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 352/2022, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL GASOLINA COMUM , 
conforme solicitação da secretaria de Agricultura, no valor total 
de R$ 38.300,00( Trinta e oito mil e trezentos reais), tendo 
prazo de vigência de 04(quatro) meses a partir da data de sua  
assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 10 de outubro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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ERRATA AO CONTRATO N° 291/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3837 DE 16 de AGOSTO de 2022 

 
Onde se lê 

 
 

CONTRATO Nº 291/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 291/2022, celebrado com a empresa GENTE 

SEGURADORA S/A, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SEGURO TOTAL, COM ASSISTÊNCIA 24(VINTE E QUATRO) 
HORAS E COBERTURA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
DE 140(CENTO E QUARENTA) VEÍCULOS QUE COMPOE A 

FROTA OFICIAL, conforme solicitação da Secretaria de 
Administração, no valor total de R$ 9.000,00( Nove mil reais), 
tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir de 00:00hr 
do dia 10 de agosto de 2022 à 23:59hr do dia 10 de agosto de 

2023. 
 

Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
LEIA –SE: 

 
 
 

CONTRATO Nº 291/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 291/2022, celebrado com a empresa GENTE 

SEGURADORA S/A, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SEGURO PATRIMONIAL CONTRA INCÊNDIOS, DANOS 

ELÉTRICOS E RESPONSABILIDADE CIVIL DE IMÓVEIS, conforme 
solicitação da Secretaria de Administração, no valor total de R$ 

9.000,00( Nove mil reais), 
tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir de 00:00hr 
do dia 10 de agosto de 2022 à 23:59hr do dia 10 de agosto de 

2023. 
 

Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA AO CONTRATO N° 292/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3837 DE 16 de AGOSTO de 2022 

 
Onde se lê 

 
 

CONTRATO Nº 292/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 292/2022, celebrado com a empresa PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, tendo como 
objeto a PRESTAÇÃO DE SEGURO PATRIMONIAL CONTRA 
INCÊNDIOS, DANOS ELÉTRICOS E RESPONSABILIDADE 
CIVIL DE IMÓVEIS, conforme solicitação da Secretaria de 

Administração, no valor total de R$ 63.000,00( Sessenta e três 
mil reais), tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir 
de 00:00hr do dia 10 de agosto de 2022 à 23:59hr do dia 10 de 

agosto de 2023. 
 

Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipa 

 

LEIA –SE: 
 

 
 

CONTRATO Nº 292/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 292/2022, celebrado com a empresa PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, tendo como 
objeto a PRESTAÇÃO DE SEGURO TOTAL COM ASSISTÊNCIA 

24(VINTE E QUATRO) HORAS E COBERTURA EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL DE 140(CENTO E QUARENTA) VEICULOS 

QUE COMPOE A FROTA OFICIAL, conforme solicitação da 
Secretaria de Administração, no valor total de R$ 63.000,00( 

Sessenta e três mil reais), tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, 
a partirde 00:00hr do dia 10 de agosto de 2022 à 23:59hr do dia 10 de 

agosto de 2023. 
 

Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

PARECER REFERENTE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
FUNCIONAL – EXERCÍCIO 2022 (1º SEMESTRE) 

 
 

                De acordo com a Portaria de nº 022/2021 de 03 de maio de 2021, 
considerando o disposto no processo nº 574/2022, que estabelece a 
formação de Comissão de Desempenho Funcional tendo como membros 
Karina Duarte de Souza, matrícula nº 024/01, Contadora; Silvana de 
Oliveira Vianna, matrícula nº 012/01, Diretora de Orçamento e Finanças e 
Antônio Carlos Teixeira Pereira, matrícula nº 003/01, Técnico de 
Contabilidade, servidores desta Casa de Leis, diante da avaliação feita dos 
servidores em estágio probatório Karina Duarte de Souza, Contadora, 
Matr. 024/01 e Silvia Aparecida Fraga Fagundes, Contadora, Matr. 
025/01 e assinada pelos seus respectivos chefes, esta comissão nada se 
opõe a aprovação. 
 
Sem mais para o momento. 
  
Atenciosamente, 
 
 

Paty do Alferes, 24 de outubro de 2022 
 

 
Karina Duarte de Souza 

Membro Comissão 

 
Silvana de Oliveira Vianna 

 
Membro Comissão 

  
Antônio Carlos T. Pereira 

 
Membro Comissão 

 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

PARECER REFERENTE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
FUNCIONAL – EXERCÍCIO 2022 

 
                De acordo com a Portaria de nº 022/2021 de 03 de maio de 2021, 
considerando o disposto no processo nº 575/2022, que estabelece a formação de 
Comissão de Desempenho Funcional tendo como membros Karina Duarte de Souza, 
matrícula nº 024/01, Contadora; Silvana de Oliveira Vianna, matricula nº 012/01, 
Diretora de orçamento e Finanças e Antônio Carlos Teixeira Pereira, matrícula nº 
003/01, Técnico de Contabilidade, servidores desta Casa de Leis, diante da avaliação 
feita dos servidores Antônio Carlos Teixeira Pereira, Técnico de Contabilidade, Matr. 
003/01; Cleusa Maria de Freitas Portugal, Auxiliar de Serviços Gerais, Matr. 004/01; 
Silvana de Oliveira Vianna, Técnico de Contabilidade, Matr. 012/01; José Antônio 
Queiroz Doro, Motorista, Matr. 017/01; Lucimar Pecoraro Marques, Agente 
Administrativo, Matr. 018/01; Eliane Correa Teixeira, Motorista, Matr. 020/01; 
Giovana Fagundes dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, Matr. 021/01; Leonardo 
Santos Moura, Auxiliar Administrativo, Matr. 022/01 e assinada pelos seus respectivos 
chefes, esta comissão nada se opõe a aprovação. 
 
Sem mais para o momento. 
  
Atenciosamente, 
 
 
Paty do Alferes, 24 de outubro de 2022. 
 

 
Karina Duarte de Souza 

Membro Comissão 

 
Silvana de Oliveira Vianna 

 
Membro Comissão 

  

 
Antônio Carlos T. Pereira 

 
Membro Comissão 

 

PORTARIA Nº 836/2022 - G. P. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear RUBENS CARLOS MONTEIRO DOS ANJOS, para 
exercer o cargo em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, 
símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na Secretaria de Administração.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                                            

Paty do Alferes, 17 de outubro de 2022. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 865/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o processo nº 7515/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA matrícula n° 
1272/01, CPF XXX.521.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 341/2022, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 03 (TRÊS) RECEPTIVOS TURÍSTICOS PARA O MUNICÍPIO DE 
PATY DO ALFERES. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 866/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o processo nº 7153/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora VANDERLEIA DE SOUZA SIMONI MANSO DE 
JESUS, matrícula nº 100/01, CPF XXX.416.XXX-XX, com observância da 
legislação vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 348/2022, que tem por 
objeto SERVIÇO DE CURSO PRESENCIAL AFIM DE UMA ABORDAGEM 
COMPLETA E AVANÇADA DA NOVA LEI 14.133/2021, CONSIDERANDO AS 
TRÊS FASES DA CONTRATAÇÃO: PLANEJAMENTO, SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


